
 

 

 

 

 

 

 

  

 
PORTARIA Nº 213/2020 

 
 
    O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, 
Excelentíssimo Senhor UILSON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Complementar 021/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e demais 
legislações pertinentes, 
 
    Resolve: 
 
 
    Art. 1º - Em Razão da servidora estar de auxilio 
doença no período de 29/06/2020 a 30/09/2020, Concedo Licença para 
Atividade Política, nos Termos do dispositivo no Artigo 137, Inciso V, e no 
Artigo 154, ambos da Lei Complementar 021/2005, a Servidora MARIA 

SANDOLA DA CONCEIÇÃO, matricula 2133, efetiva no cardo de Agente 
de Serviços Braçais, brasileira, portadora da C.I. N. º 000956466 
SESDF/RO e CPF n.º 563.137.722-53, entre os dias 01/10/2020 a 
30/11/2020. 
 
   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
    Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - 
MT, aos 14 dias do mês de Agosto de 2020. 

 
 
 
 

 
UILSON JOSÉ DA SILVA  

Prefeito Municipal 
 
 


